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Gabinete Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A  

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº 0119238-16.2012.815.2001
RELATOR : Dr. Marcos William de Oliveira - Juiz convocado
APELANTE : Itau Unibanco S/A
ADVOGADO : Rafael Barroso Fontenelles e outro
APELADO : Odilon de Lima Fernandes
ADVOGADO : Roberto Vasconcelos Alves
RECORRENTE : Odilon de Lima Fernandes
ADVOGADO: Roberto Vasconcelos Alves
RECORRIDO      : Itau Unibanco S/A
ADVOGADO      : Rafael Barroso Fontenelles e outro

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. .  AÇÃO
DE  ARBITRAMENTO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA PELO
RECORRENTE.  INTELIGÊNCIA DO  ART. 127,  XXX,
DO REGIMENTO INTERNO DO TJPB C/C ART. 267,
VIII, DO CPC. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA
E  NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO
ADESIVO.

-  O art.  127,  inciso XXX, do Regimento Interno deste
egrégio Tribunal de Justiça c/c o inciso VIII do art. 267
do CPC, dispõe ser atribuição do relator homologar o
pedido de desistência formulado pelo recorrente, a fim
de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

- Não se conhece o recurso adesivo na situação em há
desistência do apelo, configurando a hipótese do inciso
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III, do art. 500, do Código de Processo Civil. 

Vistos etc.

Trata-se de apelação cível  e recurso adesivo interpostos
pela Itau Unibanco S/A e Odilon de Lima Fernandes contra a sentença que
julgou parcialmente procedentes os pleitos formulados na exordial da Ação
de  Arbitramento  de  Honorários  Advocatícios  proposta  por  este  em  face
daquele.

Admitidos os recursos, o apelante atravessa petição às
fls. 311, pleiteando a desistência do recurso apelatório.. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 127, inciso XXX1, do R.I do Egrégio
TJPB  c/c  o  inciso  VIII2  do  art.  267  do  CPC,  homologo  o  pedido  de
desistência formulado pelo recorrente para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Por  sua  vez,  o  recurso  adesivo  está  prejudicado,  na
forma do art. 500, III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se.

Transitado em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo
de origem para homologação do acordo.

João Pessoa, 04 de fevereiro de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
                      Relator
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